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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 18/2007

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 145/2006,
de 31 de Outubro, determina a elaboração do plano
de ordenamento da Paisagem Protegida da Arriba Fóssil
da Costa da Caparica, tendo ainda, para esse efeito,
cometido ao Instituto da Conservação da Natureza a
responsabilidade pela elaboração do citado plano e
criado a respectiva comissão mista de coordenação.

Verifica-se, no entanto, que a referida resolução é
omissa quanto à abrangência pelo plano de ordena-
mento de uma área, embora reduzida, do concelho de
Sesimbra. Importa assim fazer constar que o âmbito
territorial do plano de ordenamento da Paisagem Pro-
tegida da Arriba Fóssil da Costa da Caparica abrange
igualmente áreas pertencentes ao concelho de Sesimbra
e, em conformidade, alterar a composição da comissão
mista de coordenação (CMC), que deverá passar a inte-
grar um representante da Câmara Municipal de Sesim-
bra. Altera-se ainda a referência feita à Capitania do
Porto de Sesimbra para Capitania do Porto de Setúbal,
uma vez que a Capitania do Porto de Sesimbra passou
a mera delegação marítima abrangida pela Capitania
do Porto de Setúbal.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 46.o

do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 53/2000,
de 7 de Abril, e 310/2003, de 10 de Dezembro, e pela
Lei n.o 58/2005, de 29 de Dezembro, e nos termos da
alínea g) do artigo 199.o da Constituição, o Conselho
de Ministros resolve:

1 — Alterar os n.os 2 e 4 da Resolução do Conselho
de Ministros n.o 145/2006, de 31 de Outubro, os quais
passam a ter a seguinte redacção:

«1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Estabelecer que o âmbito territorial do plano

de ordenamento da Paisagem Protegida da Arriba
Fóssil da Costa da Caparica é o constante do mapa
anexo ao Decreto-Lei n.o 168/84, de 22 de Maio, con-
forme referido no n.o 1 do artigo 2.o desse mesmo
decreto-lei, abrangendo parte dos municípios de
Almada e Sesimbra.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) Um representante da Capitania do Porto de

Setúbal;
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) Um representante da Câmara Municipal de

Sesimbra;
o) [Anterior alínea n).]
p) [Anterior alínea o).]

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

2 — Determinar que as alterações referidas no
número anterior produzem efeitos à data da entrada
em vigor da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 145/2006, de 31 de Outubro.

Presidência do Conselho de Ministros, 18 de Janeiro
de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto-Lei n.o 25/2007
de 7 de Fevereiro

O Programa do XVII Governo Constitucional pre-
coniza um processo reformador da Administração
Pública feito de passos positivos, firmes e consequentes,
para alcançar uma administração eficaz, que sirva bem
os cidadãos e as empresas, à altura do que se espera
de um Estado moderno. As acções a desenvolver enqua-
dram-se em três linhas de actuação: facilitar a vida ao
cidadão e às empresas; melhorar a qualidade do serviço
pela valorização dos recursos humanos e das condições
de trabalho; tornar a administração «amiga» da eco-
nomia, ajustando-a aos recursos financeiros sustentáveis
do País e contribuindo para um ambiente favorável ao
crescimento.

Pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 39/2006,
de 21 de Abril, foi aprovado o Programa de Reestru-
turação da Administração Central do Estado (PRACE),
elaborado em consonância com aquele objectivo refor-
mador, e, em conformidade com ele, foram definidas
as orientações gerais e especiais para a reestruturação
dos ministérios.

No que respeita ao Ministério da Finanças e da Admi-
nistração Pública (MFAP), uma das orientações espe-
ciais contidas naquela resolução aponta para a prestação
de serviços nos domínios da gestão de recursos humanos,
financeiros, materiais e patrimoniais a serviços clientes,
no âmbito daquele e de outros ministérios, numa lógica
de partilha de serviços comuns.

Para o efeito, previu-se a institucionalização de uma
estrutura de missão para os serviços partilhados no
MFAP. Contudo, o tipo de actividades a desenvolver
numa lógica de serviços partilhados e a urgência a impri-
mir a esta dinâmica em várias áreas da vida adminis-
trativa exigem a consagração de regimes próprios de
uma entidade empresarial que a citada resolução expli-
citamente já consagrava para os domínios das compras
públicas e da gestão da frota de viaturas do Estado.
Assim, opta-se por avançar já nesse sentido.

Por iguais motivos de gestão eficiente dos meios, e
dada a sua estreita relação com vários dos serviços a
prestar no âmbito da gestão de recursos humanos, inte-
gra-se também na mesma entidade a gestão da mobi-
lidade especial de funcionários e agentes. De facto, a
criação autónoma de uma entidade gestora da mobi-
lidade conduziria a soluções não harmonizadas na gestão
dos recursos humanos e na prestação de serviços que,
neste domínio, a estrutura empresarial que agora se cria
deve assegurar.

Tratando-se de uma iniciativa inovadora no âmbito
da Administração Pública, procede-se à configuração
detalhada do modelo operacional a adoptar para apli-
cação do conceito de serviços partilhados a cada uma
das funções consideradas prioritárias: a gestão de recur-


